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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 034/2016 – GP/DIAD 
 

LUIS HIRAM MORAES NICOLAU, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 27, c/c Art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO a tradição nacional do Carnaval, que envolve a 

população nos dias  08, 09 e 10/02/2016; 
 

R E S O L V E, 
 

I – DECLARAR ponto facultativo neste Poder Legislativo no dia 
08/02/2016 e a partir de 12h do dia 10/02/2016, ressalvadas as 
atividades administrativas essenciais relativas à segurança, guarda e 
manutenção do patrimônio da Câmara e TV Câmara, as quais serão 
mantidas regularmente. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Manaus, 04 de fevereiro de 2016. 
 

 
 

 
 

 



 

 

 

 


